
  
    1 NACIONALIDADE SOB A ÓTICA DOS DIREITOS HUMANOS


    Quem é o nacional de um Estado?


    Em síntese, é aquele que seu Direito definir como tal. Esse reconhecimento resulta num vínculo jurídico-político que faz daquele indivíduo um dos elementos componentes da dimensão daquele Estado. Esse laço de nacionalidade abre espaço ao exercício dos outros direitos, possibilitando o acesso a serviços estatais, atos da vida cotidiana e proteção diplomática, além de estar relacionado, muitas vezes, ao senso de identidade da pessoa, mesmo em tempos de globalização.


    Nesta primeira seção, os autores exploram, de forma abrangente, aspectos históricos do direito à nacionalidade, os quais mostram-se necessários à posterior contextualização do fenômeno da apatridia e do estudo sobre a legislação correlata ao tema. Também examinam a nacionalidade como direito humano, isto é, um direito pertencente a todos os seres humanos, em qualquer lugar do mundo. Para tal intuito, é feita breve explicação sobre o direito internacional dos direitos humanos, sobre os sistemas de proteção de direitos humanos – tanto em sua esfera global (cuja coordenação, como será explicado, é feita pela ONU) quanto nas esferas regionais – sobre soberania dos Estados e sobre cidadania.


    1.1 O DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS


    Algumas noções de direitos decorrentes simplesmente da natureza humana do indivíduo são tão antigas quanto a história da civilização. Ainda que seja difícil identificar uma sequência linear histórica precisa dos direitos humanos, pode-se distinguir, no decorrer dos séculos, uma série de eventos


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 OS SISTEMAS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 O DIREITO À NACIONALIDADE


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 A RELAÇÃO ENTRE NACIONALIDADE, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
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